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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 39/2001

de 4 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe António Manuel Moreira
Tânger Corrêa do cargo de embaixador de Portugal em
Belgrado.

Assinado em 19 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 40/2001

de 4 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe António Manuel Moreira
Tânger Corrêa para o cargo de embaixador de Portugal
em Telavive.

Assinado em 19 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 41/2001

de 4 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe António Augusto Russo
Dias do cargo de embaixador de Portugal em Bissau.

Assinado em 24 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 42/2001

de 4 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe António Augusto Russo
Dias para o cargo de embaixador de Portugal em
Belgrado.

Assinado em 24 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 85/2001

de 4 de Agosto

Primeira alteração à Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro,
«Orçamento do Estado para 2001»

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea g) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Orçamento do Estado para 2001

1 — É alterado o Orçamento do Estado para 2001,
aprovado pela Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro,
na parte respeitante aos mapas I a IV e IX anexos a
essa lei.

2 — As alterações referidas no número anterior cons-
tam dos mapas I a IV e IX anexos à presente lei, que
substituem, na parte respectiva, os mapas I a IV e IX
da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro.

Artigo 2.o

Alteração do artigo 62.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro

Ao artigo 62.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezem-
bro, é aditada uma alínea c), com a seguinte redacção:

«Artigo 62.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A assumir passivos das Regiões Autónomas dos

Açores e da Madeira, até ao limite de 24 milhões
de contos, na proporção de 12 milhões de contos
por cada Região.»
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Artigo 3.o

Alteração do artigo 63.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro

Ao artigo 63.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezem-
bro, são aditadas as alíneas l) a n), com a seguinte
redacção:

«Artigo 63.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Cumprimento de obrigações assumidas pelos

organismos dotados de autonomia administra-
tiva e financeira integrados no Serviço Nacional
de Saúde nos anos de 1998, 1999 e 2000, até
ao limite de 290 milhões de contos;

m) Regularização, perante a Caixa Geral de Apo-
sentações, de encargos e outras obrigações assu-
midas nos termos do Decreto-Lei n.o 362/91,
de 3 de Outubro, até ao limite máximo de
20 milhões de contos;

n) Regularização de responsabilidades emergentes
de encargos contraídos no âmbito dos subsis-
temas de saúde do Ministério da Administração
Interna, até ao limite de 2 milhões de contos.»

Artigo 4.o

Alteração do artigo 71.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro

O artigo 71.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezem-
bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 71.o

Financiamento de assunções de passivos e de regularização
de responsabilidades

Para financiamento das operações referidas no
artigo 62.o e da regularização de responsabilidades ao
abrigo do estabelecido no artigo 63.o, fica o Governo
autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.o da
Constituição, a aumentar o endividamento líquido global
directo, para além do que é indicado no artigo 70.o,
até ao limite de 430 milhões de contos.»

Artigo 5.o

Medidas de estímulo à poupança e à dinamização
do mercado de capitais

1 — Os artigos 21.o e 23.o do Estatuto dos Benefícios
Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de
Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.o

[. . .]

1 — Ficam isentos de IRC os rendimentos dos fundos
poupança-reforma (FPR), poupança-educação (FPE) e

poupança-reforma/educação (FPR/E) que se constituam
e operem nos termos da legislação nacional.

2 — São dedutíveis à colecta do IRS, nos termos e
condições previstos no artigo 78.o do respectivo Código,
25% do valor aplicado no respectivo ano em planos
individuais de poupança-reforma (PPR), poupança-
-educação (PPE) e poupança-reforma/educação
(PPR/E), com o limite máximo do menor dos seguintes
valores: 5% do rendimento total bruto englobado e
130 000$ (E648,44) por sujeito passivo não casado ou
por cada um dos cônjuges não separados judicialmente
de pessoas e bens.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)
9 — Em caso de inobservância do estabelecido no

n.o 1, a fruição do benefício fica, no respectivo exercício,
sem efeito, devendo a sociedade gestora pagar o imposto
em dívida no prazo previsto no n.o 1 do artigo 112.o
do Código do IRC.

10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.o

Aplicações a prazo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os rendimentos das aplicações financeiras que

observem os requisitos previstos no número anterior,
quando emitidas por prazo superior a dois anos, contam
em 90% do seu quantitativo para efeitos de IRS.

3 — Os requisitos referidos no n.o 1 apenas se con-
sideram verificados quando se trate de aplicações finan-
ceiras nominativas, escriturais ou tituladas, que se
encontrem registadas ou depositadas junto de interme-
diário financeiro, ou registadas ou depositadas junto da
entidade emitente, pertencentes a pessoas singulares
residentes.»

2 — Nos anos de 2001 e 2002 o limite da dedução
à colecta relativo ao valor aplicado em planos poupan-
ça-acções (PPA), previsto no n.o 2 do artigo 24.o do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, é elevado para 100 000$
(E498,80).

3 — Os artigos 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 204/95,
de 5 de Agosto (estabelece o regime dos planos de pou-
pança em acções), passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Anterior n.o 4.)
4 — Em caso de incumprimento do disposto nos n.os 1

e 2, consideram-se encerrados todos os planos subscritos,
aplicando-se o disposto no n.o 7 do artigo 24.o do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais e as penalidades a que houver
lugar nos termos do Regime Geral das Infracções
Tributárias.
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Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Cada PPA tem uma duração mínima de seis anos,

prorrogável, a pedido do subscritor, por períodos suces-
sivos de três anos.»

Artigo 6.o

Alterações aos Códigos do IRS e do IRC

1 — O artigo 74.o do Código do IRS, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 74.o

Rendimentos produzidos em anos anteriores

1 — Se forem englobados rendimentos das catego-
rias A ou H que, comprovadamente, tenham sido pro-
duzidos em anos anteriores àquele em que foram pagos
ou colocados à disposição do sujeito passivo, e este fizer
a correspondente imputação na declaração de rendi-
mentos, o respectivo valor é dividido pelo número de
anos ou fracção a que respeitem, com o máximo de
quatro, aplicando-se à globalidade dos rendimentos a
taxa correspondente à soma daquele quociente com os
rendimentos produzidos no ano.

2 — A faculdade prevista no número anterior não
pode ser exercida relativamente aos rendimentos pre-
vistos no n.o 3) da alínea b) do n.o 3 do artigo 2.o»

2 — É revogado o n.o 2 do artigo 85.o do Código
do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de
30 de Novembro, com a redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro.

3 — O artigo 42.o do Código do IRC, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 42.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Os juros e outras formas de remuneração de

suprimentos e empréstimos feitos pelos sócios
à sociedade, na parte em que excedam o valor
correspondente à taxa de referência Euribor a
12 meses do dia da constituição da dívida ou
outra taxa definida por portaria do Ministro das
Finanças que utilize aquela taxa como inde-
xante.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 7.o

Clarificação de regimes transitórios na Lei n.o 30-G/2000,
de 29 de Dezembro

1 — O n.o 7 do artigo 3.o da Lei n.o 30-G/2000, de
29 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«7 — É revogado o artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 25/98, de 10 de Fevereiro, mantendo-se o regime
anterior quanto às prestações devidas a título de pré-
-reforma, estabelecida de acordo com o Decreto-Lei
n.o 261/91, de 25 de Julho, e que tenham sido contratadas
e o respectivo pagamento sido iniciado até 31 de Dezem-
bro de 2000.»

2 — Os n.os 8 e 9 do artigo 7.o da Lei n.o 30-G/2000,
de 29 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«8 — A nova redacção do artigo 87.o do Código do
IRC aplica-se aos pagamentos especiais por conta res-
peitantes aos períodos de tributação iniciados a partir
de 1 de Janeiro de 2001.

9 — Os pagamentos especiais por conta relativos aos
períodos de tributação de 1999 e 2000 que, à data da
entrada em vigor da presente lei, não tenham sido dedu-
zidos ou reembolsados ao abrigo da redacção anterior
dos n.os 1 e 2 do artigo 87.o do Código do IRC, res-
pectivamente, são ainda dedutíveis, nos termos do n.o 1
daquele artigo, até ao quarto exercício seguinte àquele
a que digam respeito, sem prejuízo de, relativamente
à parte que ainda assim não possa ser deduzida, poder
ser solicitado o reembolso nos termos da redacção inicial
do n.o 2 daquela disposição, com as necessárias adap-
tações.»

3 — O n.o 4 do artigo 10.o da Lei n.o 30-G/2000, de
29 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«4 — A nova redacção dos artigos 22.o e 26.o do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais é apenas aplicável às partes
sociais e outros valores mobiliários adquiridos após a
data de entrada em vigor da presente lei.»

Artigo 8.o

Imposto automóvel

São aditados os n.os 12 e 13 ao artigo 1.o do Decreto-
-Lei n.o 40/93, de 18 de Fevereiro, com a seguinte
redacção:

«12 — Em opção à aplicação da tabela constante do
n.o 7, o proprietário do veículo admitido poderá solicitar
a utilização de um método alternativo, baseado no valor
comercial do veículo, a determinar por comissões de
peritos, em que o imposto a pagar seja igual ao IA
residual incorporado em veículos da mesma marca,
modelo e sistema de propulsão ou, na sua falta, de veí-
culos idênticos ou similares, introduzidos no consumo
em Portugal no mesmo ano da data de atribuição da
primeira matrícula.

13 — As comissões de peritos referidas no número
anterior são constituídas por um representante da Direc-
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ção-Geral de Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
o Consumo, por um representante da Direcção-Geral
de Viação e pelo proprietário do veículo ou por repre-
sentante por ele nomeado.»

Artigo 9.o

Saldos do rendimento mínimo garantido

Os saldos das verbas transferidas para o orçamento
da segurança social para assegurar o pagamento do ren-
dimento mínimo garantido referentes a anos anteriores
podem acrescer às verbas que no orçamento do presente
ano são transferidas para a mesma finalidade.

Artigo 10.o

Sistema de financiamento da justiça

1 — Mantêm-se em vigor as tabelas emolumentares
aplicáveis aos actos registrais e notariais aprovadas pela
Portaria n.o 996/98, de 25 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelas Portarias n.os 1007-A/98, de
2 de Dezembro, e 684/99, de 24 de Agosto.

2 — Fica o Governo autorizado, pelo período de 90
dias, a alterar as tabelas emolumentares dos registos
e notariado, com o seguinte sentido e alcance:

a) Conformação das tabelas emolumentares ao dis-
posto na Directiva n.o 69/335/CEE, do Conse-
lho, de 17 de Julho, relativa aos impostos indi-
rectos que incidem sobre as reuniões de capitais;

b) Adaptação das demais tabelas em conformidade
com o princípio de proporcionalidade da taxa
ao custo do serviço prestado.

3 — As tabelas emolumentares a aprovar nos termos
do número anterior aplicam-se aos actos registrais e
notariais cuja anterior liquidação emolumentar tenha
sido anulada por sentença judicial transitada em julgado.

4 — No prazo de 30 dias, contados da entrada em
vigor das tabelas previstas no n.o 2, serão integralmente
executadas as sentenças anulatórias dos actos de liqui-
dação, mediante a restituição da quantia paga, deduzida
do valor correspondente aos emolumentos devidos nos
termos das novas tabelas, e da parcela correspondente
à participação emolumentar dos funcionários dos regis-
tos e notariado.

5 — Fica o Governo autorizado a proceder à alteração
do Código das Custas Judiciais e das tabelas emolu-
mentares aplicáveis aos actos de registo e notariado com
o seguinte sentido e alcance:

a) Generalização da regra de pagamento anteci-
pado das custas judiciais;

b) Substituição das tabelas emolumentares aplicá-
veis aos actos de registo e notariado por rubricas
de imposto do selo incidindo sobre actos nota-
riais e registrais, constituindo receita própria do
Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da
Justiça;

c) Manutenção da participação dos funcionários
dos registos e notariado na receita pública pre-
vista na alínea anterior.

Aprovada em 29 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 26 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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Declaração de Rectificação n.o 15/2001

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 15/2001, de 5 de Junho, «Reforça as garantias do
contribuinte e a simplificação processual, reformula a
organização judiciária tributária e estabelece um novo
regime geral para as infracções tributárias», publicada
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 130, de 5 de
Junho de 2001, saiu com as seguintes incorrecções, que
assim se rectificam:

No n.o 4 do artigo 26.o do Regime Geral das Infrac-
ções Tributárias, onde se lê «Sem prejuízo do disposto
nos números anteriores, os limites estabelecidos nos
números anteriores, os limites mínimo e máximo das
coimas previstas nos diferentes tipos legais de contra-
-ordenação» deve ler-se «Sem prejuízo do disposto nos
números anteriores, os limites mínimo e máximo das
coimas previstas nos diferentes tipos legais de con-
tra-ordenação».

No n.o 4 do artigo 117.o do Regime Geral das Infrac-
ções Tributárias, onde se lê «do número fiscal de con-
tribuinte das pessoas singulares é punível com coima
de E 50 a E 250 euros» deve ler-se «do número fiscal
de contribuinte das pessoas singulares é punível com
coima de E 50 a E 250».

Assembleia da República, 27 de Julho de 2001. — A
Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 218/2001

de 4 de Agosto

Nos termos do Tratado da Comunidade Europeia,
a política comum de asilo constitui um dos elementos
do objectivo da União Europeia de criar progressiva-
mente um espaço de liberdade, de segurança e de justiça
aberto àqueles que, por força das circunstâncias, pro-
curam legitimamente protecção na União Europeia.

A execução dessa política assenta na solidariedade
entre os Estados membros e pressupõe a existência de
mecanismos tendentes a assegurar uma repartição equi-
librada dos esforços assumidos pelos Estados membros
ao acolherem refugiados e pessoas deslocadas e supor-
tarem as consequências decorrentes desse acolhimento.

Foi com base nos referidos princípios que os Estados
membros negociaram o Fundo Europeu para os Refu-
giados. Este Fundo foi criado através da Decisão
n.o 2000/596/CE, do Conselho, de 28 de Setembro
(JOCE, n.o L 252, de 6 de Outubro de 2000).

O Fundo Europeu para os Refugiados foi criado para
o período de 1 de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro
de 2004.

A responsabilidade pela gestão e pelo controlo da
aplicação do Fundo cabe aos Estados membros.

O presente diploma define o enquadramento legal
da estrutura orgânica e estabelece o regime jurídico do
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co-financiamento das acções a desenvolver no âmbito
do Fundo Europeu para os Refugiados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma define a estrutura orgânica da
execução do Fundo Europeu para os Refugiados (FER),
criado pela Decisão n.o 2000/596/CE, do Conselho, de
28 de Setembro, nas suas vertentes de gestão, acom-
panhamento, avaliação e controlo, bem como o regime
jurídico do co-financiamento das acções a desenvolver
no âmbito do mesmo Fundo.

Artigo 2.o

Princípios orientadores

A execução do FER subordina-se aos seguintes
princípios:

a) Racionalização e optimização dos meios, mediante
critérios de boa gestão;

b) Transparência, rigor e eficácia da gestão e dos
mecanismos de acompanhamento, avaliação e
controlo.

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica

Artigo 3.o

Órgãos

1 — O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF)
é a autoridade responsável para efeitos do disposto na
Decisão n.o 2000/596/CE, do Conselho, de 28 de
Setembro.

2 — A execução do FER incumbe a um gestor, com
o estatuto de encarregado de missão, a designar pelo
Conselho de Ministros, para proceder, junto do Ministro
da Administração Interna, à respectiva gestão técnica,
administrativa e financeira.

3 — A articulação entre o SEF e o gestor é assegurada
através da comissão mista prevista no artigo 6.o

4 — O gestor e a comissão mista são apoiados por
uma estrutura de apoio técnico a criar nos termos do
n.o 2.

Artigo 4.o

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

1 — Na qualidade de autoridade responsável, o SEF
é o único interlocutor nacional junto da Comissão
Europeia.

2 — O SEF assegura o funcionamento do circuito de
transferências entre a Comissão e o Estado Português
e a recuperação de créditos sobre entidades beneficiá-
rias, quer por via voluntária ou coerciva quer, ainda,
por via de qualquer das formas legalmente previstas
para a regularização das dívidas fiscais e da segurança

social, tendo em vista garantir a protecção dos interesses
financeiros da União Europeia e do Estado Português,
associados aos apoios do FER.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
certidão do despacho do director-geral do SEF que
determine a restituição e a sua notificação à entidade
devedora constitui título executivo bastante para pro-
mover a execução através dos serviços competentes.

Artigo 5.o

Gestor

1 — Compete ao gestor:

a) Propor a regulamentação e assegurar a orga-
nização dos processos de candidaturas de pro-
jectos ao financiamento pelo FER;

b) Assegurar o cumprimento, relativamente a cada
projecto ou acção, das normas nacionais e comu-
nitárias aplicáveis;

c) Assegurar a conformidade, relativamente a cada
projecto, com o programa nacional anual apro-
vado pela Comissão;

d) Assegurar-se de que são cumpridas as condições
necessárias de cobertura orçamental dos pro-
jectos;

e) Analisar e aprovar, uma vez obtido o parecer
da comissão mista, os pedidos de financiamento,
verificando a sua regularidade formal e substan-
cial, com base na legislação aplicável e na deci-
são da Comissão da UE que aprove o pedido
de co-financiamento nacional;

f) Apreciar a conformidade dos pedidos de paga-
mento que sejam apresentados pelos titulares
dos pedidos de financiamento e efectuar-lhes
os pagamentos devidos;

g) Proceder de forma fundamentada à suspensão,
redução ou revogação do financiamento apro-
vado;

h) Assegurar-se de que seja instituído um sistema
de controlo adequado à verificação dos proces-
sos de candidaturas e de pagamentos, conforme
aos normativos aplicáveis;

i) Garantir os meios para promover o controlo
das acções financiadas, de acordo com o previsto
no artigo 7.o, n.o 1, respeitando o princípio de
separação de funções de análise e decisão das
de controlo;

j) Promover a restituição dos apoios, nos termos
do artigo 20.o do presente diploma;

k) Elaborar os relatórios de execução do programa
nacional;

l) Praticar os demais actos necessários à regular
e plena execução do FER;

m) Desencadear e acompanhar a elaboração de
estudos de avaliação, nos termos da parte final
do n.o 1 do artigo 7.o;

n) Assegurar a recolha e o tratamento de dados
físicos, financeiros e estatísticos sobre a execu-
ção para a elaboração dos indicadores de acom-
panhamento e para a avaliação intercalar e final;

o) Utilizar um sistema de contabilidade separada
ou de uma codificação contabilística adequada
para as transacções abrangidas pelo FER;

p) Assegurar a formação do pessoal da respectiva
estrutura de apoio técnico;

q) Convocar as reuniões da comissão mista.
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2 — Compete ainda ao gestor o exercício das com-
petências delegadas pelo Ministro da Administração
Interna, designadamente no âmbito da estrutura de
apoio técnico e em matéria de realização de despesas
e contratação pública.

Artigo 6.o

Comissão mista

1 — O acompanhamento da execução do FER
incumbe a uma comissão mista constituída pelo gestor,
que preside, por um representante a designar pelo SEF
e por um representante a designar pelo Alto-Comissário
para a Imigração e Minorias Étnicas (ACIME).

2 — Compete à comissão mista:

a) Emitir parecer prévio à decisão do gestor sobre
os pedidos de financiamento;

b) Determinar a elegibilidade das despesas, com
base no disposto no n.o 1 do artigo 13.o;

c) Determinar, se assim o entender necessário, a
valoração aritmética ponderada das candida-
turas;

d) Emitir parecer, a solicitação do gestor, sobre
o enquadramento dos destinatários das acções
nos grupos alvo.

3 — A comissão mista é convocada pelo gestor, reu-
nindo sempre que seja necessário para efeito do disposto
no número anterior e, pelo menos semestralmente, para
efeitos de acompanhamento.

4 — Os membros da comissão mista poderão fazer-se
assistir por especialistas nas matérias em análise e, desig-
nadamente, por elementos da área financeira e con-
tabilística da estrutura de apoio técnico e do SEF.

Artigo 7.o

Níveis de controlo

1 — O controlo de primeiro nível é assegurado pelo
gestor, por si ou mediante recurso a auditoria externa,
neste caso nos termos do n.o 2 do artigo 5.o

2 — O controlo de primeiro nível compreende a fis-
calização das candidaturas e dos projectos nas suas com-
ponentes física e financeira, quer no local da realização
do investimento e das acções quer junto das entidades
que detêm os originais dos processos técnicos e docu-
mentos de despesa, e envolve a faculdade de os técnicos
representantes do gestor se corresponderem com quais-
quer entidades públicas ou privadas sobre assuntos de
interesse para o exercício das suas funções ou para
obtenção dos elementos que se mostrem indispensáveis.

3 — O controlo de segundo nível é assegurado pela
Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho e da Soli-
dariedade (IGMTS), à qual compete o acompanha-
mento, a análise e a avaliação do controlo de primeiro
nível.

4 — O controlo financeiro de alto nível é assegurado
pela Inspecção-Geral de Finanças (IGF) e compreende
o acompanhamento e avaliação do sistema de gestão
e controlo exercido pela IGMTS, bem como a promoção
de acções de articulação entre as entidades com res-
ponsabilidade no sistema de controlo, sempre que tal
venha a mostrar-se necessário.

5 — O disposto nos números anteriores não prejudica
o controlo pelos órgãos comunitários.

CAPÍTULO III

Financiamento

SECÇÃO I

Acesso ao financiamento

Artigo 8.o

Objectivos

1 — O FER tem como objectivo o co-financiamento
público de acções, integradas num ou mais projectos,
desde que inseridas nos seguintes domínios de inter-
venção:

Medida A — condições de acolhimento;
Medida B — integração das pessoas que benefi-

ciam de protecção internacional cuja estada em
Portugal tenha carácter duradouro e ou estável;

Medida C — repatriamento voluntário;
Medida D — assistência técnica.

2 — O financiamento pelo FER pressupõe a não
sobreposição e a complementaridade com outros finan-
ciamentos públicos, comunitários ou nacionais, desti-
nados a apoiar a execução de acções nos mesmos domí-
nios de intervenção.

Artigo 9.o

Grupos alvo

Os grupos alvo das acções elegíveis a co-financia-
mento pelo FER são integrados pelos destinatários
seguintes:

a) Qualquer nacional de um país terceiro ou apá-
trida que beneficie do estatuto definido pela
Convenção de Genebra relativa ao Estatuto dos
Refugiados de 28 de Julho de 1951 e que seja
autorizado a residir na qualidade de refugiado
num dos Estados membros;

b) Qualquer nacional de um país terceiro ou apá-
trida que beneficie de uma forma de protecção
internacional concedida por um dos Estados
membros nos termos da respectiva legislação
ou prática nacionais;

c) Qualquer nacional de um país terceiro ou apá-
trida que tenha solicitado uma das formas de
protecção descritas nas alíneas a) e b);

d) Qualquer nacional de um país terceiro ou apá-
trida que beneficie de um regime de protecção
temporária num Estado membro;

e) Pessoas cujo direito a protecção temporária
esteja a ser analisado num Estado membro.

Artigo 10.o

Pedido de financiamento

1 — Podem apresentar pedidos de financiamento de
projectos entidades da Administração Pública, estabe-
lecimentos de ensino ou de investigação, organismos
de formação, parceiros sociais, organizações estatais,
organizações internacionais ou organizações não gover-
namentais ou outras entidades colectivas vocacionadas
para a execução dos objectivos do FER.

2 — O titular do pedido de financiamento, tal como
referido no número anterior, é o beneficiário final dos
apoios públicos.
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3 — O pedido de financiamento destina-se à execução
de projectos que, em princípio, terão a duração de um
ano.

4 — Qualquer alteração ao projecto, tal como apro-
vado, carece de expressa autorização do gestor.

Artigo 11.o

Candidaturas

1 — As candidaturas a financiamento são apresen-
tadas na sequência de convite do gestor.

2 — O convite será publicitado em órgãos de comu-
nicação social de grande difusão nacional, dele cons-
tando o prazo e formalidades da apresentação da can-
didatura e outros elementos relevantes.

Artigo 12.o

Apreciação e aprovação

1 — A análise das candidaturas, precedendo a veri-
ficação da inexistência ou regularização de dívidas por
impostos ao Estado, à segurança social ou ao FER, inte-
gra a verificação da sua regularidade formal e subs-
tancial.

2 — Os critérios de selecção são os seguintes:

a) Situação e necessidades nacionais, aferidas às
prioridades e relevância estratégica das acções
propostas, face aos grupos alvo e em termos
nacionais, regionais ou sectoriais;

b) Relação custo/eficácia das despesas, tendo em
conta o número de pessoas abrangidas pelo
projecto;

c) A experiência, a competência, a fiabilidade e
a contribuição financeira do titular do pedido.

3 — A eficácia da aprovação do pedido depende da
tempestiva devolução, no prazo de 15 dias seguidos,
pelo beneficiário final, de termo de aceitação de modelo
a fornecer pelo gestor.

Artigo 13.o

Elegibilidade

1 — Os custos elegíveis a co-financiamento, em fun-
ção da respectiva natureza, são os determinados pela
comissão mista, com base na decisão da Comissão Euro-
peia a aprovar pelo comité consultivo previsto no
artigo 21.o da Decisão n.o 2000/596/CE.

2 — São elegíveis as despesas efectuadas desde a data
da apresentação do projecto que venha a ser aprovado.

3 — A elegibilidade das despesas depende da lega-
lidade dos procedimentos de que resultam, designada-
mente em matéria de despesas e contratos públicos e
da validade dos respectivos documentos comprovativos.

4 — A elegibilidade das despesas é aferida por cri-
térios de boa gestão e de razoabilidade.

Artigo 14.o

Montante e modalidade

1 — O montante do co-financiamento pelo FER é
de 75% do total do financiamento aprovado.

2 — A contribuição pública nacional a atribuir às enti-
dades privadas titulares de pedidos de financiamento
é assegurada, no imediato, pelo orçamento da segurança

social, devendo, progressivamente, ser transferida para
o ministério que tutela o SEF.

3 — Os titulares de pedidos de co-financiamento que
forem entidades públicas suportam a contribuição
pública nacional.

4 — Sem prejuízo das disponibilidades decorrentes
dos fluxos financeiros comunitários, os pagamentos são
efectuados do seguinte modo:

a) 15% de adiantamento, após a comunicação ao
gestor da data do início de execução do projecto;

b) Reembolsos mensais das despesas elegíveis incor-
ridas e devidamente comprovadas, num mínimo
de 1000 contos, até ao limite de 85% do montante
aprovado;

c) 15% de saldo, após a transferência comunitária
do saldo anual.

5 — Nenhum pagamento será efectuado se se veri-
ficar a existência de dívidas à segurança social ou por
impostos ao Estado.

Artigo 15.o

Formulários

É obrigatória a utilização, nos termos e com o con-
teúdo que deles conste, dos formulários elaborados e
fornecidos pelo gestor, sob pena de arquivamento de
quanto requerido.

SECÇÃO II

Factos modificativos e extintivos

Artigo 16.o

Revisão da decisão de pagamento de saldo final

1 — A decisão sobre o pedido de pagamento de saldo
final pode ser revista, nomeadamente com fundamento
em auditoria contabilístico-financeira, no prazo de três
anos após a decisão ou o pagamento do saldo, se a
ele houver lugar.

2 — Se o facto que fundamentar a revisão da decisão
sobre o pedido de pagamento de saldo final constituir
uma infracção penal, o prazo para a revisão da decisão
será o fixado para a prescrição do respectivo proce-
dimento criminal.

3 — Os processos contabilísticos e técnicos deverão
ser conservados durante o prazo de três anos a contar
da decisão ou do pagamento do saldo, se a ele houver
lugar.

Artigo 17.o

Redução do financiamento

Os fundamentos para a redução do financiamento
são os seguintes:

a) Falta de razoabilidade das despesas verificadas;
b) Consideração de valores superiores aos legal-

mente permitidos e aprovados ou não elegíveis;
c) Não consideração de receitas provenientes das

acções no montante imputável a estas;
d) Não execução integral do pedido nos termos em

que foi aprovado ou não cumprimento integral
dos seus objectivos;

e) Recurso a formadores sem formação pedagógica
certificada para o efeito;
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f) Despesas relacionadas com contratos de presta-
ção de serviços que, nos termos do artigo 23.o,
não cumpram o disposto nos artigos 32.o e 33.o
do Decreto Regulamentar n.o 12-A/2000, de 15
de Setembro;

g) Despesas que não estejam justificadas através de
factura e recibo ou documento de quitação fis-
calmente aceite;

h) Não cumprimento das normas e determinações
relativas à informação e publicidade.

Artigo 18.o

Suspensão dos pagamentos

1 — Os fundamentos para a suspensão dos pagamen-
tos até à regularização, ou à tomada de decisão decor-
rente da análise da situação, são os seguintes:

a) Inexistência ou deficiência grave dos processos
contabilísticos ou técnicos que, nos termos do
artigo 23.o, não observem o disposto nos arti-
gos 17.o e 18.o, n.o 2, da Portaria n.o 799-B/2000,
de 20 de Setembro;

b) Não envio, dentro do prazo determinado, de ele-
mentos solicitados pelo gestor, salvo se este acei-
tar a justificação que venha a ser apresentada;

c) Inexistência de conta bancária exclusiva;
d) Existência de dívidas aos destinatários das acções;
e) Falta de transparência ou de rigor de custos veri-

ficada em relatório final de controlo ou de
auditoria;

f) Superveniência de situação não regularizada em
matéria de impostos, de restituições no âmbito
de financiamentos do FER e de contribuições
para a segurança social, incorrendo a entidade
titular do pedido na obrigação de restituir os
montantes recebidos se for negado o acordo de
regularização;

g) Não cumprimento das normas e determinações
relativas à informação e publicidade.

2 — Para efeitos de regularização das deficiências
detectadas e envio dos elementos solicitados deve ser
concedido um prazo às respectivas entidades, não supe-
rior a 90 dias, findo o qual, e persistindo a situação,
a decisão de aprovação do pedido de financiamento será
revogada.

3 — De igual modo, por força do disposto no
artigo 23.o, haverá lugar à suspensão dos pagamentos
quando ocorram as situações previstas no n.o 3 do
artigo 23.o do Decreto Regulamentar n.o 12-A/2000, de
15 de Setembro, durante a execução das acções, man-
tendo-se esta suspensão até à apresentação da compe-
tente garantia bancária.

Artigo 19.o

Revogação da decisão

1 — Os fundamentos para a revogação da decisão de
aprovação do pedido de financiamento são os seguintes:

a) Não consecução dos objectivos essenciais previs-
tos no pedido de financiamento, nos termos cons-
tantes da decisão de aprovação;

b) Não comunicação ou não aceitação pelo gestor
das alterações aos elementos determinantes da
decisão de aprovação que ponham em causa o
mérito da acção ou a sua razoabilidade financeira;

c) Não apresentação atempada dos formulários
relativos à execução e ao pedido de saldo, salvo
nos casos em que a eventual fundamentação invo-
cada para este incumprimento venha a ser aceite
pelo gestor;

d) Interrupção não autorizada do projecto por prazo
superior a 90 dias;

e) Verificação posterior, em sede de acompanha-
mento ou auditoria, do desrespeito dos norma-
tivos nacionais ou comunitários aplicáveis no
âmbito do financiamento;

f) Apresentação do mesmo pedido a mais de um
gestor;

g) Falsas declarações, nomeadamente sobre o início
do projecto, para efeitos da percepção efectiva
do primeiro adiantamento;

h) Constatação da situação devedora da entidade
perante a segurança social, a Fazenda Pública
ou o FER, pondo em causa a continuação da
acção, nomeadamente em consequência da veri-
ficação da situação prevista na alínea f) do n.o 1
do artigo 18.o;

i) Não regularização das deficiências detectadas no
prazo previsto no n.o 2 do artigo 18.o;

j) Recusa por parte das entidades da submissão ao
controlo a que estão legalmente sujeitas;

k) Falta de apresentação de certidões comprovativas
da situação regularizada perante a Fazenda
Pública e a segurança social num prazo de 60 dias,
fixado pelo gestor, contados da data da respectiva
notificação;

l) Falta de apresentação da garantia bancária,
quando exigida;

m) Suprimento de necessidades de produção ou
financiamento com actividades de formação
profissional;

n) Declarações inexactas, incompletas ou desconfor-
mes sobre o processo formativo ou outras acções
que afectem de modo substantivo a justificação
do apoio financeiro recebido ou a receber;

o) Verificação em sede de saldo de inexistência de
contabilização das despesas;

p) Verificação em sede de saldo de inexistência de
conta bancária específica ou da sua não uti-
lização.

2 — No caso de revogação da decisão pelos funda-
mentos constantes das alíneas f) e j) do n.o 1, a entidade
titular do pedido apenas poderá aceder a novos apoios
do FER, dentro dos dois anos subsequentes, mediante
a prestação de garantia bancária.

SECÇÃO III

Correcções financeiras

Artigo 20.o

Restituições

1 — Quando se verifique que entidades titulares de
pedidos de financiamento aprovados receberam inde-
vidamente ou não justificaram os apoios recebidos,
haverá lugar à restituição dos mesmos, a promover por
iniciativa das entidades beneficiárias ou do gestor, atra-
vés de compensação de créditos já apurados.

2 — Na impossibilidade da compensação de créditos,
realizada nos termos do número anterior, e após a audi-
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ção das entidades beneficiárias, o gestor deve comunicar
de imediato ao SEF os montantes a restituir, devendo
este promover a restituição dos mesmos através da com-
pensação, sempre que possível, com créditos apurados
no âmbito do FER.

3 — As entidades titulares dos pedidos de financia-
mento devem restituir os montantes em causa no prazo
de 30 dias a contar da notificação de restituição efec-
tuada pelo SEF, após o que serão os mesmos acrescidos
de juros de mora à taxa em vigor para as dívidas fiscais
ao Estado e aplicados da mesma forma.

4 — Quando o financiamento seja revogado, indepen-
dentemente da causa que a determinou e sem prejuízo
do disposto no número anterior, as entidades titulares
de pedidos de financiamento ficam obrigadas à resti-
tuição dos montantes recebidos, aos quais poderão
acrescer juros calculados à taxa legal, contados desde
a data em que foram efectuados os pagamentos até à
data do despacho que ordenou a revogação, ou da comu-
nicação da ocorrência da desistência.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, as
desistências da realização de todas as acções que inte-
gram um pedido de financiamento devem ser comu-
nicadas imediatamente pelas entidades titulares do
pedido de financiamento ao SEF, com conhecimento
ao gestor.

6 — As restituições podem ser faseadas, até ao limite
de 36 prestações mensais sucessivas, mediante prestação
de garantia bancária e autorização do Ministro da Admi-
nistração Interna, sob proposta do SEF, sendo devidos
juros à taxa legal.

7 — Quando a restituição seja autorizada nos termos
do número anterior, esta deverá efectivar-se dentro do
prazo e forma acordados, sob pena do vencimento ime-
diato da dívida vincenda.

8 — Não é permitida a restituição em prestações
quando a entidade devedora tenha desistido da reali-
zação de todas as acções que integram um pedido de
financiamento.

9 — Sempre que as entidades obrigadas à restituição
de qualquer quantia recebida no âmbito das compar-
ticipações do FER e do Estado Português não cumpram
a sua obrigação no prazo estipulado, será a mesma rea-
lizada através de execução fiscal, nos termos da legis-
lação aplicável.

10 — Caso as restituições não sejam obtidas em
tempo útil à sua reafectação ao financiamento de outras
acções, o montante correspondente será disponibilizado
pelo orçamento da segurança social, que será ressarcido
logo que obtida a restituição.

Artigo 21.o

Créditos das entidades titulares de pedidos de financiamento

1 — A mudança de domicílio ou de conta bancária
específica de uma entidade titular de pedido de finan-
ciamento, sem comunicação ao gestor num prazo de
60 dias, determina a suspensão de pagamentos.

2 — O financiamento associado aos pagamentos refe-
ridos no número anterior reverterá a favor do SEF se,
no prazo de um ano e após notificação da entidade
nos termos do n.o 1 do artigo 70.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, esta nada disser sobre os fac-
tos que determinaram a suspensão de pagamentos.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 22.o

Elegibilidade

No âmbito das candidaturas apresentadas antes da
entrada em vigor do presente diploma, são elegíveis as
despesas efectivamente pagas a partir de 1 de Janeiro
de 2000 e pelo período de um ano a contar do início
do projecto.

Artigo 23.o

Disposições subsidiárias

1 — Nas matérias não previstas no presente diploma
são aplicáveis, no que com ele não seja incompatível,
as disposições constantes das normas nacionais vigentes
no âmbito do Fundo Social Europeu (FSE), com as
devidas adaptações.

2 — As adaptações referidas no número anterior
serão efectuadas à luz do disposto na Decisão
n.o 2000/596/CE, do Conselho da UE, na decisão da
Comissão Europeia em matéria de elegibilidade pelo
FER, e na decisão da Comissão que aprova o pedido
de co-financiamento nacional.

Artigo 24.o

Gestão transitória

Após a entrada em vigor do presente diploma e
enquanto não estiver em funcionamento a estrutura de
gestão e apoio técnico prevista nos n.os 2 e 4 do artigo 3.o,
o SEF deverá assegurar o exercício das competências
atribuídas a esta estrutura.

Artigo 25.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
à data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Junho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Paulo
José Fernandes Pedroso.

Promulgado em 19 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 219/2001
de 4 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 453/99, de 5 de Novembro, veio
introduzir no ordenamento jurídico português a figura
da titularização de créditos, que consubstancia um rele-
vante instrumento financeiro, largamente difundido nas
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economias mais desenvolvidas, utilizável pelos agentes
económicos, em geral, e pelo sistema financeiro, em
particular.

Contudo, para que este instrumento financeiro
pudesse ser implantado com sucesso no nosso país fal-
tava definir uma das suas vertentes fundamentais: o
regime fiscal.

O presente decreto-lei vem, assim, estabelecer o
regime fiscal das operações de titularização de créditos,
consagrando um regime que, por um lado, pretende
assegurar a neutralidade no tratamento dos veículos de
titularização, os fundos de titularização de créditos e
as sociedades de titularização de créditos e, por outro,
conferir competitividade a este instrumento financeiro,
condição fundamental para o sucesso da sua imple-
mentação.

Inserem-se no primeiro objectivo, nomeadamente, a
sujeição de ambos os veículos de titularização ao regime
geral do IRC e a consagração de idêntico tratamento
fiscal para os rendimentos das unidades de titularização
e das obrigações titularizadas.

O segundo objectivo é concretizado pelo estabele-
cimento de normas de isenção, com especial relevância
para as que isentam de IRS ou de IRC os rendimentos
derivados das unidades de titularização e das obrigações
titularizadas quando obtidos por entidades não residen-
tes em território português e sem estabelecimento está-
vel situado neste território ao qual sejam imputáveis.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida ao

Governo pelo artigo 9.o da Lei n.o 30-G/2000, de 29
de Dezembro, e nos termos das alíneas a) e b) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta, para
valer como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo 1.o

Âmbito

O presente decreto-lei estabelece o regime fiscal das
operações de titularização de créditos efectuadas no
âmbito do Decreto-Lei n.o 453/99, de 5 de Novembro.

CAPÍTULO II

Impostos directos

Artigo 2.o

Das entidades cedentes

1 — A diferença entre o valor da cessão e o valor
contabilístico dos créditos cedidos é englobada, para
efeitos de tributação das entidades cedentes, nos seguin-
tes termos:

a) Sendo positiva, é considerada proveito no exer-
cício da cessão;

b) Sendo negativa, é considerada custo no exercício
da cessão, salvo nas situações em que a entidade
cedente adquira qualquer interesse nos provei-
tos da entidade cessionária, caso em que o custo
deve ser diferido, em fracções iguais, nos exer-
cícios compreendidos entre a data da cessão do
crédito e a data do seu vencimento.

2 — O disposto na parte final da alínea b) do número
anterior não é aplicável às situações previstas no n.o 2
do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 453/99, de 5 de
Novembro.

3 — As remunerações de gestão auferidas pela enti-
dade cedente, ainda que englobem no seu valor uma
parcela do juro dos créditos cedidos, são consideradas
proveitos do exercício em que se verifica o direito às
mesmas.

4 — Os rendimentos referidos na alínea a) do n.o 1
estão isentos de IRC quando os respectivos titulares
sejam:

a) Entidades previstas no artigo 9.o do Código do
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colec-
tivas (IRC);

b) Entidades não residentes em território portu-
guês e sem estabelecimento estável situado
neste território ao qual os rendimentos sejam
imputáveis, excepto nos casos em que a entidade
não residente seja uma pessoa colectiva detida,
directa ou indirectamente, em mais de 25% por
entidades residentes ou seja residente de Estado
ou território constante de lista aprovada por
portaria do Ministro das Finanças.

5 — Não existe a obrigação de efectuar retenção na
fonte de IRC relativamente aos rendimentos derivados
da cessão de créditos.

Artigo 3.o

Das entidades cessionárias

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
os fundos de titularização de créditos (FTC) e as socie-
dades de titularização de créditos (STC) estão sujeitos
ao regime estabelecido no Código do IRC para as enti-
dades que exerçam, a título principal, uma actividade
de natureza comercial, industrial ou agrícola.

2 — A diferença positiva entre o valor da cessão e
o valor nominal dos créditos que dela são objecto é
considerada como custo da entidade cessionária, nos
exercícios compreendidos entre a data da aquisição do
crédito, ou do primeiro vencimento de juros, tratando-se
de créditos futuros, até à data do último reembolso,
proporcionalmente aos juros vencidos ou vincendos em
cada um daqueles exercícios.

3 — Para efeitos de determinação do lucro tributável
dos fundos de titularização de créditos, são considerados
como custo do exercício os montantes devidos aos deten-
tores de unidades de titularização de créditos nos termos
das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 453/99, de 5 de Novembro.

4 — Não existe a obrigação de efectuar retenção na
fonte de IRC relativamente aos rendimentos dos cré-
ditos objecto de cessão.

Artigo 4.o

Das unidades de titularização de créditos
e das obrigações titularizadas

1 — Aos rendimentos e à transmissão das unidades
de titularização de créditos e de obrigações titularizadas
é aplicável o regime fiscal das obrigações.

2 — Estão isentos de IRS e de IRC os rendimentos
de unidades de titularização de créditos e de obrigações
titularizadas, incluindo os derivados da sua transmissão
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onerosa, quando obtidos por não residentes em terri-
tório português sem estabelecimento estável situado
neste território ao qual os rendimentos sejam impu-
táveis.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável
nas situações em que o não residente seja uma pessoa
colectiva detida, directa ou indirectamente, em mais de
25% por entidades residentes ou seja residente de
Estado ou território constante de lista aprovada por
portaria do Ministro das Finanças.

CAPÍTULO III

Impostos indirectos

Artigo 5.o

Imposto sobre o valor acrescentado

1 — Estão isentas de IVA:

a) As operações de administração e gestão dos fun-
dos de titularização de créditos;

b) As prestações de serviços de gestão que se
enquadrem no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 453/99, de 5 de Novembro, bem como as
operações dos depositários a que se refere o
artigo 24.o do mesmo diploma.

2 — Não obstante a modificação subjectiva do credor,
o cessionário de créditos para efeitos de titularização
pode regularizar o IVA respeitante aos créditos, cujo
risco assumiu, que sejam considerados incobráveis em
processo de execução, processo ou medida especial de
recuperação de empresas ou a créditos de falidos,
quando for decretada a falência.

Artigo 6.o

Imposto do selo

Estão isentas de imposto do selo:

a) As cessões de créditos, incluindo eventuais
retrocessões dos créditos cedidos, para efeitos
de titularização;

b) Os juros cobrados e a utilização de crédito con-
cedido por instituições de crédito e sociedades
financeiras aos fundos de titularização de cré-
ditos e às sociedades de titularização de créditos;

c) As comissões e contraprestações cobradas às
entidades cessionárias que se enquadrem no
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 453/99, de 5 de
Novembro, bem como as operações dos depo-
sitários a que se refere o artigo 24.o do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 7.o

Obrigações acessórias

1 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações
previstas nos artigos 119.o, n.os 1 a 6, 120.o e 126.o do
Código do IRS, as sociedades gestoras de fundos de
titularização de créditos, relativamente a cada um dos
fundos que administrem, e as sociedades de titularização

de créditos ficam obrigadas a manter identificados os
investidores em conformidade com o seu regime fiscal,
bem como a registar os rendimentos pagos a cada um,
tendo em conta o período de detenção das unidades
de titularização ou das obrigações titularizadas.

2 — Relativamente aos titulares não residentes que
beneficiem da isenção de IRS ou de IRC prevista no
artigo 4.o, as entidades referidas no número anterior
estão ainda obrigadas a possuir:

a) Quando forem bancos centrais, instituições de
direito público ou organismos internacionais,
bem como quando forem instituições de crédito,
sociedades financeiras, fundos de investimento
mobiliário ou imobiliário, fundos de pensões,
ou empresas de seguros, domiciliados em qual-
quer país da OCDE ou em país com o qual
Portugal tenha celebrado convenção sobre
dupla tributação internacional e estejam sub-
metidos a um regime especial de supervisão ou
de registo administrativo, a respectiva identi-
ficação fiscal;

b) Quando forem entidades não previstas na alínea
anterior, certificado de residência ou docu-
mento equivalente emitido pelas autoridades
fiscais ou outra entidade oficial do Estado da
residência ou de documento emitido por con-
sulado português comprovativo da residência no
estrangeiro, com data de emissão não anterior
a três anos nem posterior a três meses em rela-
ção à data de realização das operações e da
percepção dos rendimentos, salvo se o prazo
de validade do documento for inferior, caso em
que se observa este.

Artigo 8.o

Substituição tributária

1 — As sociedades gestoras de fundos de titularização
de créditos e as sociedades de titularização de créditos
são originariamente responsáveis pelo imposto retido
ou que o deveria ter sido nas operações previstas no
presente diploma que determinem a obrigatoriedade de
retenção na fonte.

2 — Os titulares de rendimentos auferidos pela prá-
tica das operações previstas no presente diploma são
subsidiariamente responsáveis pelo pagamento das
importâncias que deviam ter sido deduzidas e entregues
nos cofres do Estado, restringindo-se, contudo, a sua
responsabilidade à diferença entre o imposto que tenha
sido deduzido e o que devesse tê-lo sido.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Junho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 19 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 220/2001

de 4 de Agosto

Considerando que o Decreto-Lei n.o 251/95, de 21
de Setembro, transpôs para o direito interno os arti-
gos 36.o e 37.o da Directiva n.o 93/16/CEE, a qual se
destina a facilitar a livre circulação dos médicos e o
reconhecimento mútuo dos seus diplomas, certificados
e outros títulos;

Tendo em atenção que esse objectivo aconselha a
simplificação de procedimentos, cumpre atribuir à
Ordem dos Médicos a competência para proceder ao
reconhecimento de diplomas, certificados e outros títu-
los que sancionam a formação em medicina geral con-
cedidos aos nacionais dos Estados membros da União
Europeia, à semelhança do que já ocorre noutras espe-
cialidades médicas.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 251/95, de 21 de Setembro

É alterado o artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 251/95,
de 21 de Setembro, o qual passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

O reconhecimento da equivalência entre diplomas,
certificados e outros títulos que sancionam a formação
em medicina geral concedidos aos nacionais dos Esta-
dos membros da União Europeia por qualquer Estado
membro e os exigidos nos artigos 1.o e 2.o é feito pela
Ordem dos Médicos.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Junho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Augusto Ernesto Santos Silva — Maria Manuela de
Brito Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado em 27 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 12/2001/A

Alteração do Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10
de Agosto, que aprovou o regime de licenciamento de exploração
e registo de máquinas de diversão na Região Autónoma dos
Açores.

O Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10
de Agosto, aprovou o regime de licenciamento de explo-
ração e registo de máquinas de diversão, tendo em conta
que, em função da realidade insular, a matéria assume
particular configuração na Região, carecendo de diverso
e complementar tratamento legislativo face ao ordena-
mento jurídico nacional.

Em síntese, o referido regime teve em conta quer
a ordenação estabelecida para o território continental
português pelo Decreto-Lei n.o 316/95, de 28 de Novem-
bro, quer a previsão da criação da zona de jogo dos
Açores, para efeitos de exploração e prática de jogos
de fortuna ou azar, quer ainda as competências exercidas
pela Inspecção-Geral de Jogos, em todo o território
nacional, no processo de registo e licenciamento dos
referidos equipamentos.

Da experiência entretanto recolhida resulta, não
obstante, a necessidade de precisar quais as entidades com
funções de fiscalização do cumprimento do referido
diploma, por forma a abranger todas as forças de segurança
com competência em razão da matéria. Aproveita-se o
ensejo para, tal como resulta, aliás, do regime geral, expli-
citar o alcance das contra-ordenações consagradas.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o da
Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto (Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores), decreta
o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o, 20.o e 24.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 28/2000/A, de 10 de Agosto, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — As máquinas que, não pagando directamente
prémios em fichas ou moedas, desenvolvam temas pró-
prios dos jogos de fortuna ou azar ou apresentem como
resultado pontuações dependentes exclusiva ou funda-
mentalmente da sorte são reguladas pelo Decreto-Lei
n.o 422/89, de 2 de Dezembro, e diplomas regulamen-
tares, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 20.o do presente diploma.

Artigo 20.o

Contra-ordenações

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Exploração de máquinas em recinto ou esta-

belecimento diferente daquele para que foram
licenciadas ou fora dos locais autorizados, com
coima de 50 000$ a 200 000$ por cada máquina,
e acessoriamente, atenta a gravidade e frequên-
cia da infracção, apreensão e perda das mesmas
a favor da Região;

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Se o mesmo facto constituir simultaneamente

crime e contra-ordenação, será o agente sempre punido
a título de crime, sem prejuízo da aplicação das sanções
acessórias previstas para a contra-ordenação.

4 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 24.o

Fiscalização

A fiscalização da observância do disposto no presente
diploma, bem como a instrução dos respectivos processos
contra-ordenacionais, compete às forças de segurança,
sendo a Inspecção-Geral de Jogos o serviço técnico con-
sultivo e pericial.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho
de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 13/2001/A

Reserva florestal de recreio da Prainha

Pelo Decreto Legislativo Regional n.o 15/87/A, de 24
de Julho, estabeleceu-se o regime jurídico das reservas
florestais. Mais tarde, pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, foram criadas algumas reser-
vas florestais de recreio na Região Autónoma dos Açores;

O Parque Florestal de Recreio da Prainha, cuja cons-
trução foi iniciada em 1998, abrange uma área de
11,97 ha e tem uma extensão de cerca de 2068 m de
caminhos, cujas bermas se encontram ajardinadas com
várias espécies ornamentais (hibiscos, azáleas, escaló-
nias, hortênsias, etc.);

A flora deste Parque é essencialmente composta por
pinheiro-bravo (Pinus pinaster), faia-da-terra (Myrica
faya) e incenso (Pittosporum undulatum), existindo ainda

uma área específica, com cerca de 452 m2, na qual se
encontram expostos diversos exemplares de vegetação
endémica dos Açores;

Neste Parque estão implantados dois imóveis de
grande valor histórico e patrimonial, nomeadamente a
casa e a adega, típicas da ilha do Pico, construídas na
sua totalidade em pedra basáltica, constituindo, assim,
autênticas reproduções do casario mais genuíno e típico
das primeiras habitações desta ilha;

O seu enquadramento paisagístico permite ainda ao
visitante não só usufruir de uma excelente panorâmica
sobre a Ponta do Mistério da Prainha, mas também
apreciar, em dias de fraca neblusidade e como pano
de fundo, uma das vistas panorâmicas mais espectacu-
lares sobre a ilha de São Jorge;

Face ao exposto, e porque o Parque Florestal de
Recreio da Prainha constitui uma importante área flo-
restal, sob administração regional, cujo aproveitamento
principal se relaciona com a ocupação dos tempos livres
das populações e visitantes, enquadra-se indubitavel-
mente no conceito que preside à criação das reservas
florestais de recreio:

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto, Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, a
Assembleia Legislativa Regional dos Açores decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada a reserva florestal de recreio da Prainha,
na freguesia da Prainha, concelho de São Roque, na
ilha do Pico.

Artigo 2.o

Área e limites

A reserva florestal de recreio da Prainha ocupa uma
área aproximada de 11,97 ha, confrontando a norte com
Maria Gabriela Neves Oliveira e Francisco Rodrigues
Moreira, a sul com a estrada regional n.o 1 e José Pereira
da Terra, a leste com Jose Vieira Serpa e herdeiros
de Lídio Garcia e a oeste com José António Machado
e Amaro António Machado, conforme planta anexa ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Regime jurídico

À reserva florestal de recreio da Prainha é aplicável
o regime jurídico constante do Decreto Legislativo
Regional n.o 15/87/A, de 24 de Julho, bem como o dis-
posto nos artigos 2.o e seguintes do Decreto Legislativo
Regional n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, e respectiva
regulamentação.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Junho de 2001.

O Presidente da Asembleia Legislativa Regional, Fer-
nando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho
de 2001.

Publique-se.
O Ministro da República para a Região Autónoma

dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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Iha do Pico

Parque florestal de recreio da Prainha (localização)

Escala 1:25 000

Decreto Legislativo Regional n.o 14/2001/A

Áreas de navegação de motas de água
na Região Autónoma dos Açores

A legislação nacional vigente quanto à náutica de
recreio não reconhece plenamente a especificidade insu-
lar da Região Autónoma dos Açores.

Esta circunstância foi reconhecida pelo Decreto
Legislativo Regional n.o 11/98/A, de 2 de Julho, a pro-
pósito das áreas de navegação para diversas categorias
de navegador de recreio na Região Autónoma dos
Açores.

Posteriormente à publicação deste diploma foi esta-
belecido pelo Governo da República, através do Decre-
to-Lei n.o 567/99, de 23 de Dezembro, um conjunto de
alterações ao Regulamento da Náutica de Recreio
(Decreto-Lei n.o 329/95, de 9 de Dezembro) que, na nova
redacção do n.o 4 do artigo 12.o, limita a navegação das
motas de água e pranchas motorizadas (jet ski) até 1 milha
da linha de baixa-mar desde o nascer até ao pôr do Sol.

Tal medida constitui obstáculo evidente ao desen-
volvimento do desporto e do turismo náutico no arqui-
pélago dos Açores.

A especificidade regional manifesta-se de forma
muito forte na medida em que não existem nos Açores
estuários, rias e albufeiras, planos de água nos quais,
no continente, esta modalidade náutica é preferencial-
mente praticada.

Na nossa Região esta prática tem de ser feita exclu-
sivamente no mar.

Não se vê que razões ligadas à salvaguarda da segu-
rança dos desportistas náuticos, nomeadamente os uti-
lizadores de motas de água e pranchas motorizadas,
implique a quase supressão da zona de navegação para
este tipo de embarcações de recreio.

Importa, ao invés, assegurar que a prática de uma
modalidade desportiva com forte potencial do ponto
de vista turístico se desenvolva, respeitando, simulta-
neamente, o princípio geral da segurança de pessoas
e bens no mar, através do estabelecimento de medidas
adequadas.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o da Lei
n.o 61/98, de 27 de Agosto, Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma dos Açores, decreta o
seguinte:

Artigo único
Zona de navegação

1 — Na Região Autónoma dos Açores as motas de
água e pranchas motorizadas (jet ski) podem navegar
até 3 milhas da costa, desde que as condições de tempo
o permitam e aquelas embarcações não se apresentem
de forma isolada.

2 — Quando naveguem isoladamente, as motas de
água e pranchas motorizadas (jet ski) só podem afas-
tar-se até 1 milha da linha de baixa-mar.

3 — Em qualquer dos casos mencionados nos n.os 1
e 2, as motas de água e pranchas motorizadas (jet ski)
só podem navegar desde o nascer até uma hora antes
do pôr do Sol.

4 — Para efeitos do disposto neste diploma, enten-
de-se por navegação isolada a presença no mar de uma
mota de água ou prancha motorizada (jet ski) sem que
se encontre acompanhada, a uma distância de 300 m,
de outra embarcação encarregue de fazer esse acom-
panhamento.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho
de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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Decreto Legislativo Regional n.o 15/2001/A

Organização e gestão curricular dos ensinos básico e secundário
na Região Autónoma dos Açores

Pelos Decretos-Leis n.os 6/2001 e 7/2001, ambos de
18 de Janeiro, foram introduzidas alterações profundas
à organização e gestão curricular dos ensinos básico e
secundário, com particular destaque para a introdução
de um currículo nacional, entendido como o conjunto
de aprendizagens e competências a desenvolver pelos
alunos ao longo do seu percurso escolar e elemento
unificador do sistema educativo, nos termos da respec-
tiva lei de bases.

A definição do currículo nacional abre naturalmente
espaço para a introdução nos currículos escolares de
componentes de índole regional e local que, sem pre-
juízo da unicidade curricular do sistema educativo,
melhorem a integração da escola no meio social onde
se insere. Ficam assim criadas condições para que as
escolas da Região Autónoma dos Açores introduzam
nos seus currículos matérias relevantes para um melhor
conhecimento da realidade açoriana e para o reforço
da identidade cultural dos seus alunos, dando assim satis-
fação a uma reivindicação secular.

Por outro lado, face às condições de deficiente esco-
laridade entre alguns grupos sócio-profissionais, que já
levaram à publicação do Decreto Legislativo Regional
n.o 13/85/A, de 23 de Outubro, interessa assegurar a
existência de modalidades dotadas de suficiente flexi-
bilidade e diversificação curricular que permitam encon-
trar as respostas educativas, particularmente em termos
de escolaridade de segunda oportunidade, que propi-
ciem a esses grupos a conclusão da escolaridade obri-
gatória.

Com o presente diploma pretende ainda estabele-
cer-se um regime que permita aos alunos com neces-
sidades educativas especiais o cumprimento da esco-
laridade obrigatória, a definição de regras e normas para
a matrícula e controlo de assiduidade, na sua vertente
de gestão pedagógica, o calendário escolar, a avaliação
das aprendizagens e sua certificação, bem como a for-
mação contínua e aperfeiçoamento profissional do pes-
soal docente e não docente das escolas.

As condições adequadas à operacionalização do pre-
sente diploma, tendo em conta a criação do currículo
regional, as medidas estruturais que implementa e a
formação profissional que envolve, serão concretizadas
através de um processo gradual que exigirá a colabo-
ração e participação de todos os parceiros educativos.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 31.o da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto,
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, a Assembleia Legislativa Regional decreta
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma dispõe na Região Autónoma
dos Açores sobre os aspectos de organização e gestão
curricular dos ensinos básico e secundário que, dada
a especificidade do seu sistema educativo, devem ser
objecto de intervenção da administração regional autó-
noma.

2 — O presente diploma introduz no ensino básico
o conceito de currículo regional e estabelece os prin-
cípios orientadores a que se deve subordinar a sua fixa-

ção, bem como a sua coordenação com os currículos
nacional e de escola.

3 — O presente diploma aplica-se aos ensinos básico
e secundário em todas as suas modalidades, incluindo
os ensinos recorrente, profissionalizante e profissional.

Artigo 2.o

Currículo regional

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se
como currículo regional o conjunto de aprendizagens
e competências a desenvolver pelos alunos que se fun-
damentam nas características geográficas, económicas,
sociais, culturais e político-administrativas dos Açores.

2 — No ensino secundário poderão, sem prejuízo do
que estiver estabelecido para ingresso no ensino supe-
rior, e sempre que relevante para a formação científica
e cultural do aluno, ser incluídas componentes regionais
nos planos curriculares.

3 — A introdução do currículo regional faz-se sempre
sem prejuízo do cumprimento integral dos objectivos
em termos de aquisição de aprendizagens e competên-
cias estabelecidos no currículo nacional.

4 — O currículo regional não prejudica os alunos
sujeitos a mobilidade e não releva para efeitos de acesso
ao ensino superior.

Artigo 3.o

Princípios orientadores

A organização e a gestão do currículo regional subor-
dinam-se aos seguintes princípios orientadores:

a) Respeito integral pelo currículo nacional cor-
respondente;

b) Relevância em termos das aprendizagens e com-
petências para o reforço da identidade cultural
dos alunos;

c) Respeito pelas competências essenciais estabe-
lecidas a nível nacional para cada ciclo de
ensino;

d) Articulação, coerência e sequencialidade entre
as componentes curriculares nacional e regio-
nal;

e) Respeito pela autonomia pedagógica da escola,
privilegiando a integração entre todas as com-
ponentes curriculares e o seu projecto edu-
cativo;

f) Contextualização regional e local dos saberes;
g) Diversidade da oferta educativa por forma a

responder às necessidades específicas das comu-
nidades e dos grupos sócio-profissionais servi-
dos pela escola.

Artigo 4.o

Organização e gestão dos currículos

As áreas curriculares disciplinares e não disciplinares,
os limites da respectiva carga horária e as orientações
gerais para as diversas áreas curriculares dos três ciclos
do ensino básico são fixadas por decreto legislativo
regional.

Artigo 5.o

Oferta de cursos

1 — A criação de qualquer curso geral ou tecnológico
do ensino secundário, para além dos existentes a nível
nacional, é feita por decreto regulamentar regional.



N.o 180 — 4 de Agosto de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4791

2 — O número mínimo de alunos e as normas a seguir
na oferta por cada escola de cursos gerais e tecnológicos
são estabelecidos por portaria do secretário regional
competente em matéria de educação.

Artigo 6.o

Diversificação curricular

1 — Tendo em conta as necessidades específicas de
grupos populacionais ou profissionais, bem como as
características das escolas e a necessidade de combater
o abandono precoce e o insucesso escolar, podem ser
criados mecanismos de diversificação curricular.

2 — As orientações relativas à diversificação das ofer-
tas curriculares, incluindo as situações que confiram
também um certificado de qualificação profissional, são
fixadas por portaria do secretário regional competente
em matéria de educação.

Artigo 7.o

Educação especial

1 — Ouvidos os parceiros educativos, por decreto
regulamentar regional, são fixadas as normas necessárias
para permitir aos alunos com necessidades educativas
especiais de carácter permanente o acesso aos ensinos
básico e secundário, criando um regime educativo espe-
cial com as necessárias adaptações curriculares e mate-
riais.

2 — Para satisfazer as necessidades específicas dos
alunos do ensino básico que não possam ser integrados
no currículo educativo comum, por portaria do secre-
tário regional competente em matéria de educação,
podem ser criados programas específicos de escola-
ridade.

Artigo 8.o

Matrícula e controlo da assiduidade

1 — As regras a seguir na matrícula, na renovação
da matrícula e no controlo da assiduidade dos alunos
dos ensinos básico e secundário, em qualquer das suas
modalidades, são fixadas por portaria do secretário
regional competente em matéria de educação.

2 — O Governo Regional adoptará as medidas neces-
sárias ao efectivo cumprimento da escolaridade obri-
gatória.

Artigo 9.o

Calendário escolar

A fixação do calendário escolar é regulamentada por
portaria do secretário regional competente em matéria
de educação.

Artigo 10.o

Avaliação das aprendizagens e certificação

1 — Por portaria do secretário regional competente
em matéria de educação, são regulamentadas, para cada
modalidade de ensino básico, as normas a seguir na
avaliação das aprendizagens.

2 — Por decreto regulamentar regional são fixadas
as normas a seguir na certificação de qualquer das moda-
lidades dos ensinos básico e secundário.

Artigo 11.o

Provas de aferição e avaliação da qualidade

1 — Para além das provas de aferição nacionais, pode-
rão ser criadas provas de índole regional destinadas a
avaliar o desenvolvimento do currículo regional.

2 — As provas a que se refere o número anterior,
bem como o enquadramento do processo de realização
das provas nacionais, serão regulamentadas por portaria
do secretário regional competente em matéria de
educação.

3 — Ouvidos os parceiros educativos, por decreto
regulamentar regional são fixadas as normas a seguir
na avaliação interna e externa da qualidade do sistema
educativo e das escolas, no que respeita às diversas
modalidades dos ensinos básico e secundário.

Artigo 12.o

Formação profissional

A administração regional autónoma organizará o seu
dispositivo de formação contínua e aperfeiçoamento
profissional do pessoal docente e não docente das esco-
las de acordo com os princípios orientadores e os objec-
tivos e conteúdos dos currículos nacional e regional.

Artigo 13.o

Correspondência orgânica

As competências em matéria de organização e gestão
curricular dos ensinos básico e secundário atribuídas
aos serviços centrais e regionais do Ministério da Edu-
cação consideram-se atribuídas na Região Autónoma
dos Açores aos serviços da Direcção Regional de
Educação.

Artigo 14.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Legislativo Regional
n.o 13/85/A, de 23 de Outubro.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Junho de
2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho
de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.



4792 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 180 — 4 de Agosto de 2001

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 21/2001/M

Cria a Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S. A.

Num quadro de acelerada integração económica,
financeira e social a nível comunitário, a Região Autó-
noma da Madeira procura implementar uma política
de desenvolvimento local equilibrada, por forma a
garantir uma melhor abertura aos mercados externos
e dinamizar o investimento produtivo a nível local e
regional.

Afigura-se, assim, necessário implementar uma estra-
tégia de promoção das vantagens competitivas e com-
parativas dos vários territórios locais abrangidos, por
forma a atrair o investimento externo, criar condições
de confiança favoráveis à sua efectivação e congregar
os meios humanos necessários ao desenvolvimento da
área de intervenção projectada.

Neste sentido, a Sociedade Metropolitana de Desen-
volvimento, S. A., é a concretização de um objectivo
e de um projecto de melhoria e promoção da inter-
cooperação, concebida como um instrumento privile-
giado ao serviço do desenvolvimento equilibrado e durá-
vel, rentabilizando os recursos endógenos na adequação
de respostas às necessidades sentidas pela comunidade
local e regional e promovendo a articulação entre ser-
viços e estruturas locais, com vista à maximização de
esforços na definição e concretização de planos inte-
grados de desenvolvimento local.

Por conseguinte, este mecanismo potenciará a rees-
truturação e diversificação empresarial e o emprego,
em parceria com os agentes regionais, nomeadamente
com o Instituto de Desenvolvimento Empresa-
rial — IDE, contribuindo para a fixação das populações,
para o aumento da empregabilidade de mão-de-obra
qualificada, para o seu bem-estar e qualidade de vida
e, ao nível ambiental, preservando e valorizando o patri-
mónio natural e cultural.

Deste modo, atendendo a que os municípios de
Câmara de Lobos, Funchal, Santa Cruz e Machico apre-
sentam características que indiciam serem estes con-
celhos potenciais focos de investimento e progresso,
sendo, todavia, necessário que se crie um conjunto de
mecanismos, por forma a permitir que o desenvolvi-
mento se opere de forma cautelosa, salvaguardando todo
o seu espólio ambiental, patrimonial e natural;

Atendendo à necessidade de assegurar uma maior
transparência na aplicação e distribuição dos fundos
comunitários disponibilizados no âmbito do Quadro
Comunitário de Apoio, bem como de impulsionar uma
mais célere execução das tarefas projectadas;

Atendendo, finalmente, a que este instrumento pro-
porcionará uma adequada cooperação entre os vários
agentes institucionais envolvidos, salvaguardando o
espaço de competências próprio de cada um e asse-
gurando, também, o respeito pela estrutura adminis-
trativa em que se insere:

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos das alíneas a) do n.o 1 do artigo 227.o
e n) do artigo 228.o da Constituição da República Por-

tuguesa, e das alíneas c) do n.o 1 do artigo 37.o e qq)
do artigo 40.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, revisto pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É constituída a Sociedade Metropolitana de
Desenvolvimento, S. A., sociedade anónima de capitais
exclusivamente públicos, abreviadamente designada por
S. M. D., S. A.

2 — A S. M. D., S. A., rege-se pelas disposições do
presente diploma, pelos estatutos, pelas normas regu-
ladoras das sociedades anónimas e demais legislação
complementar.

Artigo 2.o

A S. M. D., S. A., que prossegue fins de interesse
público, tem por objecto social a concepção, promoção,
construção e gestão de projectos, acções e empreen-
dimentos que contribuam de forma integrada para o
desenvolvimento económico, social, desportivo e cultu-
ral dos concelhos de Câmara de Lobos, Funchal, Santa
Cruz e Machico.

Artigo 3.o

Para a prossecução dos seus fins, nomeadamente no
que se refere à construção e ou adaptação de infra-
-estrutruras, são conferidos à S. M. D., S. A., para além
de outros que lhe venham a ser expressamente atribuídos
por lei, os seguintes poderes:

a) Os poderes para, segundo a lei, agir como enti-
dade expropriante dos imóveis que sejam neces-
sários à prossecução do seu escopo social e, para
o efeito, declarados de utilidade pública por
resolução do Conselho do Governo Regional;

b) O direito de utilizar e administrar os bens do
domínio público da Região Autónoma da
Madeira que estejam ou venham a estar afectos
ao exercício da sua actividade;

c) Os poderes para proceder à gestão técnica,
administrativa e financeira das intervenções
operacionais incluídas no Quadro Comunitário
de Apoio para as intervenções estruturais comu-
nitárias nos concelhos de Câmara de Lobos,
Funchal, Santa Cruz e Machico, mediante a
celebração de contratos-programa com a Região
Autónoma da Madeira e o Estado, conforme
o disposto no artigo 35.o do Decreto-Lei
n.o 99/94, de 19 de Abril, diploma alterado pelos
Decretos-Leis n.os 1/96, de 4 de Janeiro, e
208/98, de 14 de Julho.

Artigo 4.o

1 — É transferida, por este diploma, a posição con-
tratual que esteja ocupada pela Região, pelo Governo
Regional, ou por entidades públicas de âmbito regional
e local, em contratos, ou posições em situações jurídicas
decorrentes de actos unilaterais da Administração, mas
aceites por pessoas jurídicas privadas, que visem a exe-
cução de empreendimentos, que constem de plano de
actividades previamente aprovado em Conselho do
Governo e referente às áreas de intervenção abrangidas
pela presente sociedade.



N.o 180 — 4 de Agosto de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4793

2 — Cabe à S. M. D., S. A., satisfazer todos os encar-
gos com a aquisição, a aquisição prometida, o arren-
damento, ou outras operações que visem a execução
dos empreendimentos mencionados no número anterior,
situadas nas zonas de intervenção desta Sociedade, cujas
posições forem transferidas, nos termos deste artigo,
ou por negociação particular, agora empreendida.

Artigo 5.o

É aplicável aos processos de expropriação em curso
o disposto nos artigos anteriores, com as devidas adap-
tações, tendo em conta o estado de desenvolvimento
de cada processo.

Artigo 6.o

1 — O capital social é do montante de E 1 500 000,
dividido em acções com o valor nominal de E 5 cada
uma, que será subscrito e realizado pela Região Autó-
noma da Madeira no valor de E 900 000, pela Câmara
Municipal do Funchal no valor de E 262 500 e pelas
Câmaras Municipais de Câmara de Lobos, Santa Cruz
e Machico no valor de E 112 500 cada uma.

2 — Fica a S. M. D., S. A., autorizada a proceder
a quaisquer aumentos do seu capital, desde que a Região
Autónoma da Madeira, ou qualquer pessoa colectiva
de direito público que a represente, mantenha uma par-
ticipação social de percentagem não inferior a 51%.

3 — Poderão participar no capital social da S. M. D.,
S. A., pelo seu aumento, outras pessoas colectivas de
direito público, empresas públicas e sociedades parti-
cipadas pela Região Autónoma da Madeira e ainda
quaisquer entidades de natureza exclusivamente pri-
vada, desde que estas obedeçam aos requisitos que
forem estabelecidos em negociações pela accionista
Região Autónoma da Madeira, aprovados por resolução
do Conselho do Governo.

4 — As acções representativas do capital subscritas
pela Região Autónoma da Madeira serão detidas pela
mesma e os seus direitos como accionista serão exercidos
através do Conselho do Governo Regional, que poderá
delegar em qualquer membro do Governo ou em qual-
quer pessoa colectiva de direito público.

Artigo 7.o

1 — São aprovados os estatutos da S. M. D., S. A.,
publicados em anexo ao presente diploma e do qual
faz parte integrante.

2 — O presente diploma é título bastante para a com-
provação do estabelecido nos números anteriores, para
todos os efeitos legais, incluindo os de registo, que
deverá ser efectuado com base no Diário da República
em que hajam sido publicados os respectivos estatutos.

3 — Os actos necessários ao registo da constituição,
bem como todas as alterações aos estatutos, estão isentos
de quaisquer taxas ou emolumentos notariais, de registo
ou de outro tipo.

4 — As alterações aos estatutos realizam-se nos ter-
mos da lei comercial.

Artigo 8.o

1 — Sem prejuízo do disposto na lei comercial quanto
à prestação de informações aos accionistas, o conselho

de administração enviará ao Conselho do Governo, à
Vice-Presidência do Governo Regional e à Secretaria
Regional do Plano e Finanças, com pelo menos 30 dias
de antecedência relativamente à data da assembleia
geral anual, os seguintes documentos:

a) O relatório de gestão e contas do exercício;
b) Quaisquer elementos adequados à compreensão

integral da situação económica e financeira da
Sociedade, da eficiência da gestão e das pers-
pectivas da sua evolução.

2 — O fiscal único enviará, trimestralmente, à Vice-
-Presidência e à Secretaria Regional do Plano e Finan-
ças, um relatório sucinto em que se refiram os controlos
efectuados, as anomalias e os principais desvios em rela-
ção às previsões.

Artigo 9.o

1 — As obras a realizar pela S. M. D., S. A., ficam
sujeitas ao disposto no Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de
Março, e legislação complementar, no que respeita ao
modo e às garantias de execução e conclusão de emprei-
tadas e fornecimentos, desde que nos respectivos títulos
esteja prevista a aplicação subsidiária daquele regime
ou expressa, por qualquer forma, a subordinação do
contratante às exigências do interesse público.

2 — À S. M. D., S. A., são ainda conferidos os poderes
e prerrogativas da Região Autónoma da Madeira quanto
à protecção, desocupação, demolição e defesa adminis-
trativa da posse dos terrenos e instalações que lhe este-
jam afectos e das obras por si executadas ou contratadas,
podendo ainda, nos termos da lei, ocupar temporaria-
mente os terrenos particulares de que necessite para
estaleiros, depósito de materiais, alojamento de pessoal
operário e instalação de escritórios, sem prejuízo do
direito à indemnização a que houver lugar.

Artigo 10.o

Os funcionários de serviços públicos, dos institutos
públicos e das autarquias locais, bem como os traba-
lhadores de empresas públicas ou de sociedades anó-
nimas de capitais públicos, podem ser autorizados a exer-
cer quaisquer cargos ou funções na S. M. D., S. A.,
em regime de requisição ou de comissão de serviço.

Artigo 11.o

O presente diploma entra em vigor no dia imedia-
tamente seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 20 de
Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 18 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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ANEXO

Estatutos da Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

Artigo 1.o

Denominação e duração

1 — A Sociedade adopta a forma de sociedade anó-
nima e a denominação de Sociedade Metropolitana de
Desenvolvimento, S. A., abreviadamente designada por
S. M. D., S. A.

2 — A duração da Sociedade é por tempo inde-
terminado.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sede social é na Avenida de Zarco, Palácio
do Governo, freguesia da Sé, concelho do Funchal.

2 — A Sociedade, nos termos legais, poderá deslocar
a sua sede dentro do mesmo concelho ou concelho limí-
trofe por meio de deliberação do conselho de admi-
nistração, bem como criar, transferir ou encerrar sucur-
sais, agências, delegações ou quaisquer outras formas
de representação social, em território nacional ou
estrangeiro, onde e quando conveniente.

3 — O conselho de administração pode mudar a sede
da Sociedade e ainda estabelecer ou encerrar as formas
de representação que considere necessárias à prosse-
cução dos seus fins estatutários em qualquer ponto do
território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 3.o

Objecto

1 — A S. M. D., S. A., que prossegue fins de interesse
público, tem por objecto social a concepção, promoção,
construção e gestão de projectos, acções e empreen-
dimentos que contribuam de forma integrada para o
desenvolvimento económico, social, desportivo e cultu-
ral dos concelhos de Câmara de Lobos, Funchal, Santa
Cruz e Machico.

2 — Na realização do seu objecto social, a Sociedade,
na medida dos meios técnicos e humanos disponíveis
e com a colaboração dos órgãos competentes do
Governo Regional e das autarquias locais, visa ainda:

a) Contribuir para a realização do desenvolvi-
mento económico regional, em termos de pre-
servação do equilíbrio ecológico e do patrimó-
nio cultural e artístico da Região e da promoção
das acções no âmbito do ordenamento do ter-
ritório, a par com a melhoria de vida das popu-
lações e da criação de emprego;

b) Participar no lançamento e na exploração de
pólos de desenvolvimento local e no fomento
da cooperação intermunicipal;

c) Divulgar toda a informação relevante para o
investimento e o desenvolvimento económico
e social dos quatro concelhos.

3 — A prossecução do objecto social da S. M. D.,
S. A., não envolve a realização de operações financeiras,
nomeadamente as previstas nas alíneas b) a g) do n.o 1
do artigo 7.o e no artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 25/91,

de 11 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 247/94, de 7 de Outubro.

4 — A Sociedade poderá adquirir, a título originário
ou derivado, participações no capital de sociedades cujo
objecto social esteja, directa ou indirectamente, rela-
cionado com o seu, bem como, por alguma forma, alie-
nar ou onerar as que estejam integradas no seu patri-
mónio.

CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

Artigo 4.o

Capital social

1 — O capital social é do montante de E 1 500 000,
dividido em acções com o valor nominal de E 5 cada
uma, que será subscrito e realizado pela Região Autó-
noma da Madeira no valor de E 900 000, pela Câmara
Municipal do Funchal no valor de E 262 500 e pelas
Câmaras Municipais de Câmara de Lobos, Santa Cruz
e Machico no valor de E 112 500 cada uma.

2 — Poderão participar no capital social da S. M. D.,
S. A., pelo seu aumento, outras pessoas colectivas de
direito público, empresas públicas e sociedades parti-
cipadas pela Região Autónoma da Madeira e ainda
quaisquer entidades de natureza exclusivamente pri-
vada, desde que estas obedeçam aos requisitos que
forem estabelecidos em negociações pela accionista
Região Autónoma da Madeira, aprovados por resolução
do Conselho do Governo.

3 — As acções são nominativas e revestem a forma
escritural.

Artigo 5.o

Transmissão de acções e direito de preferência

1 — A transmissão das acções está sujeita ao con-
sentimento da Sociedade.

2 — Os accionistas terão direito de preferência na
alienação de acções a título oneroso, na proporção das
acções que possuírem.

3 — Para efeito de exercício do direito de preferência,
os accionistas serão avisados pelo conselho de admi-
nistração por carta registada, com aviso de recepção,
com a antecedência mínima de 30 dias, precedendo
comunicação escrita do alienante ao referido conselho
indicando o objecto da alienação, o preço, as condições
de pagamento e as demais circunstâncias relevantes do
negócio.

4 — O conselho de administração notificará o alie-
nante e os preferentes para comparecerem em certa
data na sede social, munidos dos respectivos títulos, dis-
tribuindo-se as acções por acordo entre os preferentes
ou, na falta de acordo, por licitação.

Artigo 6.o

Obrigações

1 — A Sociedade pode ainda emitir, tanto no mercado
interno como no mercado externo de capitais, obriga-
ções e outros títulos de dívida, nos termos da legislação
em vigor.

2 — As obrigações a que se refere o número anterior
podem ser emitidas tanto por subscrição pública como
privada.



N.o 180 — 4 de Agosto de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4795

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposição geral

Artigo 7.o

Órgãos sociais

1 — A Sociedade tem como órgãos sociais a assem-
bleia geral, o conselho de administração e o fiscal único,
com as competências fixadas na lei e nos presentes
Estatutos.

2 — Os membros dos órgãos sociais consideram-se
investidos logo que tenham sido eleitos e permanecem
no exercício das suas funções até à designação de quem
os deva substituir, estando dispensados de prestar cau-
ção relativamente ao desempenho dos seus cargos.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 8.o

Composição da assembleia geral

1 — A assembleia geral é composta pelos accionistas
com direito a voto.

2 — A cada 100 acções corresponde um voto,
podendo os accionistas possuidores de um número infe-
rior de acções agrupar-se de forma a, em conjunto e
fazendo-se representar por um dos agrupados, reunirem
as condições necessárias ao exercício do direito de voto.

3 — A Região Autónoma da Madeira será represen-
tada na assembleia geral pela pessoa que for designada
por resolução do Conselho do Governo, sob proposta
do membro do Governo que exerce a tutela.

4 — Nenhum accionista se pode fazer representar por
mais de uma pessoa na mesma sessão da assembleia
geral.

5 — Os membros do conselho de administração e o
fiscal único deverão estar presentes nas reuniões da
assembleia geral e poderão participar nos seus trabalhos,
mas não terão, nessa qualidade, direito a voto.

Artigo 9.o

Reuniões e deliberações da assembleia geral

1 — A assembleia geral reúne uma vez por ano para
apreciação dos documentos de prestação de contas e
relatórios e pareceres anexos quando a sua convocação
for requerida por accionistas que possuam acções cor-
respondentes a, pelo menos, 5% do capital social e sem-
pre que o conselho de administração ou o fiscal único
o julgar necessário.

2 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente, um vice-presidente e três secretários,
eleitos em assembleia geral por um período de três anos,
podendo qualquer deles ser ou não accionista.

3 — A convocação da assembleia geral faz-se com
uma antecedência mínima de 30 dias, por carta regis-
tada, com indicação expressa dos assuntos a tratar.

4 — A assembleia geral para eleição dos membros
dos órgãos sociais não pode deliberar sem que estejam
presentes ou representados accionistas cujas acções
representem, pelo menos, 51% do capital social.

Artigo 10.o

Competência da assembleia geral

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os assun-
tos para os quais a lei ou os presentes estatutos lhe
atribuam a competência.

2 — Compete, em especial, à assembleia geral:

a) Aprovar o plano de actividades, anual e plu-
rianual;

b) Aprovar o orçamento e acompanhar a sua
execução;

c) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas
do exercício;

d) Deliberar sobre a proposta de aplicação de
resultados;

e) Proceder à apreciação geral da administração
e fiscalização da Sociedade;

f) Eleger e exonerar os membros da mesa da
assembleia geral, do conselho de administração
e o fiscal único;

g) Deliberar sobre quaisquer alterações dos esta-
tutos e aumentos de capital;

h) Deliberar sobre a emissão de obrigações ou
outros títulos de dívida;

i) Deliberar sobre as remunerações dos membros
dos órgãos sociais;

j) Deliberar sobre qualquer outro assunto para
que tenha sido convocada.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo 9.o,
as deliberações são tomadas por maioria dos votos dos
accionistas presentes ou representados na assembleia
geral, sempre que a lei não exija maior número.

SECÇÃO III

Conselho de administração

Artigo 11.o

Composição do conselho de administração

1 — O conselho de administração é composto por
cinco ou sete membros, sendo que é cometida à accio-
nista Região Autónoma da Madeira a faculdade de
nomear o presidente.

2 — O presidente do conselho de administração tem
voto de qualidade, em caso de empate, nas deliberações
do conselho.

3 — A Região Autónoma da Madeira poderá desig-
nar, se o entender, dois vogais que a representem no
conselho de administração, sendo que os restantes serão
eleitos pela assembleia geral.

4 — Os dois vogais designados pela Região Autó-
noma da Madeira, nos termos do número anterior, irão
exercer funções executivas.

5 — O mandato dos membros do conselho de admi-
nistração tem a duração de três anos e é renovável.

Artigo 12.o

Competência do conselho de administração

1 — Compete ao conselho de administração assegurar
a gestão dos negócios da Sociedade e praticar todos
os actos necessários à prossecução do seu objecto social
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que não caibam na competência atribuída a outros
órgãos, cabendo-lhe, designadamente:

a) Elaborar o plano de actividades, anual e plu-
rianual;

b) Elaborar o orçamento e acompanhar a sua
execução;

c) Adquirir, alienar ou onerar participações no
capital de outras sociedades, bem como obri-
gações e outros títulos semelhantes;

d) Representar a Sociedade, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, propor e acompanhar
acções, confessar, desistir, transigir e aceitar
compromissos arbitrais;

e) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis;
f) Deliberar sobre a realização de empréstimos ou

outras operações financeiras no mercado finan-
ceiro, ressalvados os limites legais;

g) Estabelecer a organização técnico-administra-
tiva da Sociedade;

h) Decidir sobre a admissão de pessoal e a sua
remuneração;

i) Construir procuradores e mandatários da Socie-
dade, nos termos que julgue convenientes;

j) Exercer as demais competências que lhe caibam
por lei, independentemente e sem prejuízo das
que lhe sejam delegadas pela assembleia geral.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 407.o
do Código das Sociedades Comerciais, o conselho de
administração poderá delegar em algum ou alguns dos
seus membros ou em comissões especiais algum ou
alguns dos poderes, definindo em acta os limites e con-
dições de tal delegação.

3 — Incumbe, especialmente, ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar o conselho em juízo e fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de admi-

nistração e convocar e dirigir as respectivas
reuniões;

c) Zelar pela correcta execução das deliberações
do conselho de administração.

Artigo 13.o

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne mensalmente
e ainda sempre que convocado pelo seu presidente, por
sua iniciativa ou solicitação de dois administradores.

2 — O conselho de administração pode deliberar vali-
damente quando estiver presente a maioria dos seus
membros, sendo as respectivas deliberações tomadas
pela maioria de votos dos seus membros presentes ou
representados, dispondo o presidente, em caso de
empate na votação, de voto de qualidade.

3 — Os membros do conselho de administração
podem fazer-se representar nas reuniões por outro
administrador, mediante carta dirigida ao presidente.

Artigo 14.o

Representação da Sociedade

1 — O conselho de administração pode delegar pode-
res nos termos do artigo 407.o do Código das Sociedades
Comerciais.

2 — A Sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois administrado-
res, sendo obrigatória a assinatura de um dos
administradores executivos;

b) Pela assinatura conjunta dos administradores-
-delegados, dentro dos limites da delegação do
conselho;

c) Pela assinatura dos procuradores, quanto aos
actos ou categorias de actos definidos nas
procurações.

3 — Em assuntos de mero expediente bastará a assi-
natura de um dos membros do conselho de admi-
nistração.

SECÇÃO IV

Fiscal único

Artigo 15.o

Fiscalização

A fiscalização da actividade social e o exame das con-
tas da Sociedade serão exercidos por um fiscal único,
que deverá ser revisor oficial de contas ou sociedade
de revisores oficiais de contas, eleito em assembleia geral
por um período de três anos.

Artigo 16.o

Competências do fiscal único

Além das competências constantes da lei, cabe, espe-
cialmente, ao fiscal único:

a) Emitir parecer acerca do orçamento, do balanço,
do inventário e das contas anuais;

b) Chamar a atenção do conselho de administração
para qualquer assunto que deva ser ponderado
e pronunciar-se sobre qualquer matéria que lhe
seja submetida por aquele órgão.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 17.o

Dissolução e liquidação

A Sociedade dissolve-se nos termos da lei.

Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/M

Adapta e regulamenta o novo regime jurídico aplicável ao consumo
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, aprovado pela
Lei n.o 30/2000, de 29 de Novembro.

A Lei n.o 30/2000, de 29 de Novembro, optou pela
descriminalização do consumo de drogas através de uma
proibição administrativa, pela via do ilícito de mera
ordenação social.

Os princípios subjacentes ao novo regime jurídico
prendem-se com uma diferente concepção do fenómeno
da toxicodependência, que vai ao encontro de um maior
reconhecimento da dignidade humana, passando a enca-
rar o toxicodependente não como um criminoso, mas
sim como um doente. Daí a consequente responsabi-
lização do Estado em termos da realização do direito
constitucional à saúde.

Dada a complexidade e polémica que a Lei
n.o 30/2000, de 29 de Novembro, envolve, ficou cometido
às Regiões Autónomas a competência para a distribui-
ção geográfica, para a composição das comissões, para
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a nomeação dos seus membros e para a definição dos
serviços com intervenção nos processos de contra-or-
denação e do destino das coimas.

As soluções do presente diploma têm, assim, como
objectivo uma adaptação da lei, tendo em conta a sua
complexidade e polémica suscitada, bem como a rea-
lidade regional e o aproveitamento das estruturas e ser-
viços já existentes na Região Autónoma da Madeira.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo das alíneas a) e d) do n.o 1 do
artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa,
da alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o, do artigo 39.o e
da alínea m) do artigo 40.o, todos do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto e
alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma adapta e regulamenta o
regime jurídico aplicável ao consumo de estupefacientes
e substâncias psicotrópicas e introduz medidas de pro-
tecção sanitária e social das pessoas que consomem essas
substâncias sem prescrição médica.

2 — A Lei n.o 30/2000, de 29 de Novembro, regu-
lamentada pelo Decreto-Lei n.o 130-A/2001, de 23 de
Abril, e pela Portaria n.o 428-A/2001, de 23 de Abril,
aplica-se à Região Autónoma da Madeira com as adap-
tações constantes do presente diploma.

Artigo 2.o

Comissão para a Dissuasão da Toxicodependência

1 — Na Região Autónoma da Madeira funcionará
uma comissão para a dissuasão da toxicodependência,
adiante designada por Comissão, com competência para
o processamento das contra-ordenações e a aplicação
das respectivas sanções e demais atribuições previstas
na lei.

2 — A Comissão é composta por cinco membros,
entre os quais dois juristas e os restantes escolhidos
de entre sociólogos, psicólogos, médicos, técnicos de
serviço social ou outros com currículo adequado na área
da toxicodependência, nomeados por despacho do
Secretário Regional dos Assuntos Sociais.

Artigo 3.o

Estatuto dos membros da Comissão

1 — Os membros da Comissão exercem as funções
a tempo parcial, em regime de acumulação.

2 — Ao presidente da Comissão e aos vogais é atri-
buído um suplemento remuneratório mensal, cujo mon-
tante é fixado por portaria conjunta dos Secretários
Regionais do Plano e Finanças e dos Assuntos Sociais.

3 — Podem ser nomeados para membros da Comis-
são os funcionários e agentes da Administração Pública
que possuam currículo adequado às funções a desem-
penhar, mesmo que titulares de cargos dirigentes e de
livre nomeação, com excepção dos que estejam abran-
gidos pelo regime jurídico de incompatibilidades e impe-
dimentos dos titulares de cargos políticos e altos cargos

públicos ou exerçam funções na magistratura judicial
ou do Ministério Público.

4 — Por despacho do Secretário Regional dos Assun-
tos Sociais pode ser determinado que alguns ou todos
os membros da Comissão exerçam funções a tempo
inteiro, se o volume de actividade o justificar, ficando,
neste caso, abrangidos pela remuneração e estatuto defi-
nidos pela legislação nacional.

Artigo 4.o

Apoio

1 — As instalações e o apoio necessários ao funcio-
namento da Comissão são assegurados pela Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais.

2 — Para o funcionamento da Comissão é disponi-
bilizada uma equipa de apoio técnico e administrativo,
nomeada por despacho do Secretário Regional dos
Assuntos Sociais.

3 — Sempre que se justifique, a Comissão, em qual-
quer fase do processo, deverá solicitar pareceres e apoio
técnico.

4 — Na sua actividade, a Comissão assegurará a
defesa dos valores específicos da população madeirense.

Artigo 5.o

Coimas

Os montantes que resultem do pagamento das res-
pectivas coimas constituem receita da Região Autónoma
da Madeira.

Artigo 6.o

Adaptação das competências

A menção efectuada ao Governo Civil na Lei
n.o 30/2000, de 29 de Novembro, reporta-se na Região
à Secretaria Regional dos Assuntos Sociais.

Artigo 7.o

Articulação com os serviços do Estado

A Secretaria Regional dos Assuntos Sociais será a
entidade competente pela articulação com os respectivos
serviços do Estado envolvidos na aplicação da Lei
n.o 30/2000, de 29 de Novembro.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, produzindo efeitos desde 1 de
Julho de 2001.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 3 de
Julho de 2001.

O Presidente da Asembleia Legislativa Regional, José
Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 19 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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